
PROJETO RESOLUÇÃO N°  08,   DE 08 DE OUTUBRO DE 2015 
 
 

“Altera o Artigo 105, incisos II e 
III do Regime Interno da 
Câmara de Vereadores de 
Eldorado do Sul”. 

 
 

Origem: Poder Legislativo 
  

 
  Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 164 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, venho apresentar projeto de resolução para apreciação 
deste plenário e posterior sanção e promulgação da seguinte: 
 

 
RESOLUÇÃO 

 
    Art.1° - Fica alterado o artigo 105, incisos II e III da Resolução 
nº 101 de 26 de Dezembro de 2006 , que passa a ter a seguinte redação: 
 
     A sessão ordinária, com duração normal de 05 (cinco)  horas, 
dividindo-se nas seguintes partes: 
 
I  Abertura: Verificação de quorum, distribuição de ordem do dia, leitura da ata e 
preposições apresentadas a Mesa. 
 
II Explicações pessoais: com 10 (dez) minutos para cada orador mais 5(cinco) minutos 
para líder, assegurando-lhe inscrição automática para sessão seguinte aos que não 
tiverem tempo de se pronunciarem. (Redação dada pela Resolução nº 140 de 12 de 
Fevereiro de 2014). 
 
III Ordem do dia: com preferência absoluta ata esgotar-se a matéria ou terminar o prazo 
regimental da sessão, com cada orador tendo 5 (cinco) minutos para discorrer assuntos 
em pauta, passível de discussão ou votação. 
 

Art. 2° -Ficam revogadas as resoluções em contrário. 
 
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 



 
 

 As explicações pessoais após a ampla discussão dos projetos em pauta, onde é 
esgotada todo o assunto, onde os projetos já passaram pelo processo de votação torna-
se repetitivo e cansativo aos participantes de plenária, se feita as explicações antes da 
ordem do dia, os senhores vereadores poderão se manifestar sobre as matérias 
constantes dos projetos em pauta e sobre outros assuntos os quais querem divulgar, 
dessa forma facilitando a hora da votação, não havendo nenhuma necessidade de 
manifestação sobre a matéria em discussão. A exemplo de outros municípios onde  já 
existe esta prática. 
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